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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristina Elena 
Varela Werlang, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente RAFAEL ELOY DE CASTRO, 
Solteiro, Desempregado, RG 45729777, CPF 400.014.858-30, mãe MAGALI ELOY DE CASTRO, Nascido/Nascida 03/02/1989, 
com endereço à Avenida Osasco, 105, apto 316, Ocian, CEP 11704-050, Praia Grande - SP, por infração ao(s) artigo(s): Art. 
28 “caput” do(a) SISNAD(Denúncia), e que atualmente encontra(m)-se, o(s) réu(s), em lugar incerto e não sabido, que por este 
Juízo e respectivo cartório tramitam os autos da Ação Penal nº 1500497-47.2022.8.26.0008, que lhe(s) move a Justiça Pública, 
ficando pelo presente edital CITADO(A)(S) para responder(em) à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Na resposta, 
o(a)(s) acusado(a)(s) poderá(ão) argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à(s) sua(s) defesa(s), oferecer documentos 
e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário, nos termos dos Arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei 11.719/2008, a respeito 
dos fatos constantes da denúncia assim resumidos: Consta dos presentes autos de termo circunstanciado que, no dia 28 de 
maio de 2022, por volta das

17:22hs., na Rua Arambaré, 218, Aricanduva, nesta capital, RAFAEL FLOY DE ASTRO, qualificado à fl. 02, trazia consigo, 
para consumo pessoal, cerca de 1,5 gramas de cannabis sativa L (maconha), sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar. Consta, ainda, que nas mesmas circunstancias de tempo e local, o denunciado se opôs à 
execução de ato legal, mediante violência contra funcionário competente para executá-lo. Segundo se apurou, policiais militares 
em patrulhamento de rotina, avistaram o denunciado em atitude suspeita e resolveram abordá-lo. Em revista pessoal os policiais 
encontraram em poder do denunciado uma porção da droga em sua mão esquerda e outra porção no bolso frontal do lado 
direito, ocasião em que o mesmo admitiu ser usuário de maconha. Ao ser informado que seria conduzido à delegacia de polícia, 
o denunciado ficou agressivo e ofertou resistência, sendo necessário o uso de força física e algemas para contê-lo O exame 
pericial realizado sobre o produto da apreensão detectou a substância tetrahidrocanabinol, conforme laudo de fls. 35/37. Ante o 
exposto, denuncio RAFAEL FLOY DE CASTRO como incurso no artigo 28 da Lei nº 11.343/06 e 329, do Código Penal, c.c. o art. 
69, do Código Penal, requerendo que recebida e autuada esta, seja ele citado, prosseguindo-se nos demais atos processuais de 
acordo com o rito previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 9.099/95, até final condenação, ouvindo-se

as testemunhas abaixo arroladas. Rol: 1 ? Victor Caratanasov de Sousa ? PM ? fls. 02;
2 ? Raphael da Cruz Lameras ? PM ? fls. 03... E como não tenha(m) sido(a)(s) encontrado(a)(s), expediu-se o presente 

edital, com prazo de 15 dias, que será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 09 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM 
DIREITA

Foro do Interior

Cível e Comercial

Foro Especializado da 4ª RAJ e da 10ª RAJ

Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 4ª RAJ e da 10ª 

RAJ

1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 4ª RAJ e da 
10ª RAJ

EDITAL - RELAÇÃO DE CREDORES, ARTIGO 7°, § 2° DA LEI N° 11.101/2005, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
CORRIDOS PARA IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES (ARTIGO 8º DA LEI N° 11.101/2005), EXPEDIDO 
NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS EMPRESAS: J.M FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
(CNPJ nº 63.928.725/0001-64); MIDORI COMÉRCIO COSMÉTICOS LTDA. (CNPJ nº 35.685.004/0001-35); HOSHI INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA. (CNPJ nº 08.350.416/0001-41); e O TOSADOR FRANQUIAS LTDA. (CNPJ nº 
21.206.151/0001-70), denominadas ?GRUPO JM FARMA?.

PROCESSO Nº 1006651-46.2023.8.26.0286 - PRAZO DE FIXAÇÃO DO EDITAL 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 4ª e 
10ª RAJs da Comarca de Campinas do Estado de São Paulo, Dr. Jose Guilherme Di Rienzo Marrey, na forma da lei.

FAZ SABER a todos do presente edital que virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por parte da LASPRO 
CONSULTORES LTDA., representada por Oreste Nestor de Souza Laspro, OAB/SP n° 98.628, nomeada Administradora Judicial 
nos autos da Recuperação Judicial do GRUPO J.M FARMA foi requerida a publicação da relação de credores, para informar 
ao Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, que os mesmos terão acesso aos documentos 
que fundamentaram a elaboração da relação abaixo, no endereço Rua Major Quedinho, nº 111, 18º andar, Consolação, CEP 
01050-030, São Paulo/SP, de segunda-feira a sexta-feira, das 09h00min às 18h00min, com prévio agendamento pelo e-mail 
grupojmfarma@laspro.com.br, podendo no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação da referida relação (artigo 7º, § 2º da 
Lei 11.101/05), apresentar Impugnação de Crédito ao MM Juiz de Direito (artigo 8º da Lei 11.101/05).

RELAÇÃO DE CREDORES. GRUPO J.M FARMA. CLASSE III ? QUIROGRAFÁRIOS: BANCO BRADESCO 
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FINANCIAMENTO S.A.-R$ 216.030,00; BANCO BRADESCO S.A.-R$ 1.552.071,43; BANCO DO BRASIL S.A.-R$1.139.784,81; 
BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S.A.-R$ 22.394,10; BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.-R$ 
613,35; CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A.-R$ 259.538,53; CLIPPERTEC INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.-R$ 8.782,20; 
DESENOVLVE SP - AGÊNCIA DE FORMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO-R$ 7.824,96; ITAÚ UNIBANCO S.A-R$ 
804.520,30; SICOOB CREDIGUAÇU - COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDIGUAÇU-R$29.706,76. TOTAL DA CLASSE III - 
QUIROGRAFÁRIOS: R$ 4.041.266,44. CLASSE IV ? ME E EPP: W AHMED COM IMP E EXP DE ARTIGO DE CUTELARIA ME.- 
R$ 1.972,56. TOTAL DA CLASSE IV ? ME E EPP: R$ 1.972,56. TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS SUJEITOS À RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL: R$ 4.043.239,00.

E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 09 de outubro de 2023.

ADAMANTINA

2ª Vara Cível

      EDITAL DE INTERDIÇÃO 
   

Processo Digital  nº:     1002292-23.2022.8.26.0081  
Classe – Assunto:     Interdição/Curatela  -   Nomeação  
Requerente  :     Marina Maria Pereira  
Requerido  :     Ana Paula Pereira de Castro  
  

    Tramitação prioritária  
    Justiça Gratuita  

      
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ANA PAULA 

PEREIRA DE CASTRO, REQUERIDO POR MARINA MARIA PEREIRA - PROCESSO Nº1002292-23.2022.8.26.0081.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da   2ª Vara  , do   Foro de Adamantina  , Estado de São Paulo, Dr(a).   Carlos Gustavo Urquiza 
Scarazzato  , na forma da Lei, etc. 

    
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 11/09/2023 

09:50:00, 04/10/2023 09:19:59, foi decretada a INTERDIÇÃO de   ANA PAULA PEREIRA DE CASTRO , CPF 40327220805  
, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em 
caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a).  Ana Paula Pereira de Castro, a qual se restringirá em representá-la no atos da vida civil, 
tanto na esfera patrimonial quanto negocial e previdenciário, ficando impedido de onerar ou alienar bens do curatelado 
sem prévia autorização judicial..  O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei. NADA MAIS . Dado e passado nesta cidade de   Adamantina  , aos   04 de outubro de 2023  . 

      
   DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM 

DIREITA 
    

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1001987-39.2022.8.26.0081
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordinária
Requerente: Magali Cervantes Silva e outro

Justiça Gratuita

2ª Vara2ª Vara
 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001987-

39.2022.8.26.0081

 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Adamantina, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Gustavo Urquiza 
Scarazzato, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Antonio Matias Alvarenga; Espolio de Silvia da Rocha Fernandes Alvarenga; Margareth Matias Alvarenga; 
Antonio Faustino Roma; Lucinete Matias Alvarenga; Francisco Matias Alvarenga; Richard Nascimento Mendonça da Silva; 
Valdirene Cristina de Souza; Ivone Ferreira da Nobrega; Ana Maria dos Santos; Daniel Pereira dos Santos; Gerolino Pereira dos 
Santos; Maria do Carmo Silva dos Santos; Creusa Gonçalves de Azevedo Carvalho; Clóvis de Souza Carvalho; Néri Alves; réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Inácio da Silva 
e Magali Cervantes Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando usucapião do imóvel: “Lote de terreno sob nº, 07 (sete) da 
quadra 54 (cinquenta e quatro), com área superficial de 363,00 metros quadrados, medindo 11 metros de frente por 33 metros da 
frente aos fundos, localizado na Vila Brasil, nesta cidade e comarca de Adamantina, confrontando pela frente com a Rua Minas 
Gerais; de um lado com o lote nº8; de outro lado com o lote nº6; e pelos fundos com o lote nº 9, da mesma quadra”, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
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